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serviço onde o estagiário vai exercer a sua actividade e deve, pre-
ferencialmente, pertencer a este serviço.

2 — Ao orientador de estágio compete, nomeadamente:

a) Definir o plano de estágio, designadamente quanto às acções
de formação, e submetê-lo a aprovação do secretário-geral;

b) Acompanhar o desenvolvimento do estágio e a evolução do
estagiário, atribuindo-lhe tarefas gradativamente de maior
dificuldade e responsabilidade;

c) Avaliar o resultado dos conhecimentos adquiridos nas acções
de formação, através da sua aplicação no exercício das funções
cometidas ao estagiário;

d) Facultar ao júri de estágio todos os elementos necessários
à avaliação e classificação final do estágio.

Artigo 6.o

Plano de estágio

O estágio obedece ao plano a que se refere a alínea a) do n.o 2
do artigo anterior e dele deve constar:

a) Nome do estagiário;
b) Formação académica;
c) Serviço ou serviços onde o estágio se realiza;
d) Área/função a que o estagiário é afecto;
e) Acções de formação previstas no âmbito das fases de sen-

sibilização e teórico-prática;
f) Nome do orientador de estágio;
g) Datas do início e do fim do estágio.

Artigo 7.o

Natureza e programa das acções de formação

Durante o período de estágio deve ser proporcionada aos estagiários
a frequência de cursos de formação previstos na Portaria n.o 358/2002,
de 3 de Abril.

CAPÍTULO III

Avaliação, classificação final e provimento

Artigo 8.o

Júri de estágio

1 — O júri de estágio é o júri do respectivo concurso, podendo,
no entanto, o mesmo vir a ser alterado, por razões ponderosas, por
despacho da entidade que autorizou a abertura do concurso.

2 — O funcionamento do júri de estágio obedece ao disposto no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o orientador
de estágio está obrigatoriamente presente na reunião do júri que
procede à avaliação e classificação do respectivo estagiário, integrando,
nesta fase, o júri como vogal efectivo.

Artigo 9.o

Elementos de avaliação

A avaliação e a classificação final têm em consideração as clas-
sificações atribuídas às acções de formação e ao relatório de estágio.

Artigo 10.o

Acções de formação

A avaliação das acções de formação resulta da média aritmética
simples das classificações que lhes tenham sido atribuídas.

Artigo 11.o

Relatório de estágio

1 — Cada estagiário elabora um relatório que é apresentado ao
júri de estágio no prazo de 30 dias úteis, contado a partir da data
do final do estágio.

2 — Constituem parâmetros obrigatórios de avaliação do relatório
de estágio a estruturação, a criatividade, a profundidade de análise,
a capacidade de síntese, a forma de expressão escrita e a clareza
de exposição durante a discussão oral.

Artigo 12.o

Classificação final do estágio

1 — O júri deve estabelecer, em acta, os critérios que vão presidir
à classificação final dos estagiários definidos em função das pontuações

das acções de formação realizadas e dos parâmetros de avaliação
do relatório, bem como os critérios de desempate, a aplicar sempre
que se verifique igualdade na classificação final.

2 — A classificação final do estágio e a consequente ordenação
dos estagiários é efectuada pelo júri de estágio no prazo de 30 dias
úteis, contado a partir da data de apresentação do relatório de estágio,
devendo esta ser anexa à acta a que se refere o número anterior.

3 — A classificação final do estágio resulta da média aritmética
simples das classificações obtidas na classificação final das acções de
formação e do relatório de estágio.

4 — Cada um dos factores de avaliação é classificado numa escala
de 0 a 20 valores, sendo a classificação final expressa igualmente
nesta escala.

Artigo 13.o

Direito de participação

Terminada a aplicação dos critérios de avaliação, o júri elabora
o projecto de lista de ordenação dos estagiários e procede à respectiva
audição, no âmbito do exercício do direito de participação, aplican-
do-se o disposto no artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

Artigo 14.o

Homologação e publicitação da lista de classificação final

1 — Terminado o prazo para o exercício do direito de participação,
o júri aprecia as alegações oferecidas e procede à classificação final
e ordenação dos estagiários.

2 — A lista de classificação final é homologada por despacho do
secretário-geral, sendo publicitada nos termos do disposto no
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

Artigo 15.o

Direito de recurso

Da homologação da lista de classificação final cabe recurso a inter-
por nos termos do disposto no artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

Artigo 16.o

Classificação dos estagiários e provimento

1 — Os estagiários são ordenados pelo júri em função da classi-
ficação final obtida no estágio, considerando-se como não aprovados
aqueles que obtenham classificação inferior a 14 valores.

2 — Os estagiários aprovados são providos nos lugares vagos colo-
cados a concurso segundo a sua ordenação na lista de classificação
final.

3 — De acordo com o disposto na alínea g) do n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho, a não admissão, quer
dos estagiários não aprovados, quer dos aprovados que excedam o
número de lugares vagos, implica o regresso ao lugar de origem ou
a cessação imediata do contrato, sem direito a qualquer indemnização,
consoante se trate de indivíduos vinculados ou não à função pública.
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E ENSINO SUPERIOR

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 11 634/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 6 de Maio de 2005:

Maria da Conceição Mota de Oliveira Luís, assistente administrativa
principal do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos Impos-
tos — nomeada, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 41.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, precedendo concurso,
na categoria de assistente administrativa especialista, da carreira
de assistente administrativo, do quadro de pessoal da ex-Secre-
taria-Geral do Ministério da Ciência e da Tecnologia. Nos termos
do disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 128.o do Código do
Procedimento Administrativo, à nomeação em causa é atribuída
eficácia retroactiva, com efeitos reportados a 1 de Maio de 2005,
ficando a funcionária exonerada do lugar que ocupa a partir desta
data. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Maio de 2005. — O Secretário-Geral, António Raul Capaz
Coelho.


